PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 426/2010
Altera o art. 2º da Lei Complementar nº 342, de 6 de julho de 2010, que prorroga o prazo para realização do concurso público para provimento dos cargos criados pela Lei Complementar nº 333, de 9 de dezembro de 2009, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1°  O art. 2º da Lei Complementar nº 342, de 6 de julho de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 6 de junho de 2010”.

Art. 2º  Esta Lei Complementar  entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de julho de 2010. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município


MENSAGEM Nº 133, DE 23 DE JULHO DE 2010. 

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,
Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei Complementar que altera o art. 2º da Lei Complementar nº 342, de 6 de julho de 2010, que “prorroga o prazo para realização do concurso público para provimento dos cargos criados pela Lei Complementar nº 333, de 9 de dezembro de 2009, e dá outras providências”.

O art. 11 da Lei Complementar nº 333, de 9 de dezembro de 2009, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU -, cria cargos e dá outras providências”, fixou o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, admitindo prorrogação por igual prazo, mediante autorização do Poder Legislativo, para o Executivo iniciar, realizar e concluir concurso público para provimento dos cargos criados por essa Lei Complementar.

O Poder Executivo encaminhou o Projeto de Lei Complementar (mensagem nº 120) para prorrogar o prazo por mais 180 dias, tendo sido aprovado, sancionado e convertido na Lei Complementar nº 342, de 6 de julho de 2010.

Ocorre que, segundo solicitação da Controladoria Geral do Município, através do Ofício nº 51/10/CGM, a LC 342/10 deverá ser alterada a fim de produzir efeitos retroativos a 6 de junho de 2010 em virtude de a LC 333/10 ter autorizado a contratação de profissionais para o SAMU até essa data.

Acrescenta que a LC 342/10, que passou a vigorar a partir de 6 de julho de 2010 concedeu nova prorrogação do prazo sem, porém, dar cobertura legal aos contratos com prazo de vigência entre 06/06/2010 a 05/07/2010.

Assim, para sanar essa lacuna temporal deixada pela norma recém editada, o projeto de lei complementar visa retroagir os efeitos da LC 342/10 a 6 de junho de 2010, assegurando-se assim, legalidade e segurança jurídica aos referidos contratos administrativos bem como atender os ditames traçados pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais nesse sentido.


Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de julho de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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